
 

Principais teses firmadas pelos Tribunais 
 

 

TJDFT – Principais teses firmadas em IRDR: 

 

Tema 3: 

a) Nos casos que envolvam pedido de internação em leito de UTI ou fornecimento de 
medicamento, eventual incapacidade temporária daquele que esteja acometido de alguma 
patologia, não afasta a competência dos Juizados Especiais da Fazenda Pública;  
b) As ações que têm como objeto o fornecimento de serviços de saúde não encerram, por 
si só, complexidade apta a afastar a competência do Juizado Especial Fazendário, 
ressalvada a necessidade de produção de prova complexa a atrair a competência do Juízo 
de Fazenda Pública;  
c) Considerando que as ações que têm como objeto o fornecimento de serviços de saúde, 
inclusive o tratamento mediante internação, encartam pedido cominatório, o valor da 
causa, fixado de forma estimativa, é irrelevante para fins de definição da competência. 
 

STJ – Principais teses firmadas em Recurso Repetitivo: 

 

Tema 84: 

Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à 
efetivação de suas decisões, podendo, se necessário, determinar até mesmo o sequestro 
de valores do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com 
adequada fundamentação. 
 
Tema 98:  

Possibilidade de imposição de multa diária (astreintes) a ente público, para compeli-lo a 
fornecer medicamento à pessoa desprovida de recursos financeiros. 
 
Tema 106: 

A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a 
presença cumulativa dos seguintes requisitos: i) Comprovação, por meio de laudo médico 
fundamentado e circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da 
imprescindibilidade ou necessidade do medicamento, assim como da ineficácia, para o 
tratamento da moléstia, dos fármacos fornecidos pelo SUS; ii) incapacidade financeira de 
arcar com o custo do medicamento prescrito; iii) existência de registro do medicamento 
na ANVISA, observados os usos autorizados pela agência. 
 
Tema 610: 

Na vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência à saúde, a pretensão 
condenatória decorrente da declaração de nulidade de cláusula de reajuste nele prevista 
prescreve em 20 anos (art. 177 do CC/1916) ou em 3 anos (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002), 
observada a regra de transição do art. 2.028 do CC/2002. 
 
Tema 686: 

O chamamento ao processo da União com base no art. 77, III, do CPC, nas demandas 
propostas contra os demais entes federativos responsáveis para o fornecimento de 
medicamentos ou prestação de serviços de saúde, não é impositivo, mostrando-se 
inadequado opor obstáculo inútil à garantia fundamental do cidadão à saúde. 



 
Tema 766: 

O Ministério Público é parte legítima para pleitear tratamento médico ou entrega 
de medicamentos nas demandas de saúde propostas contra os entes federativos, mesmo 
quando se tratar de feitos contendo beneficiários individualizados, porque se refere a 
direitos individuais indisponíveis, na forma do art. 1º da Lei n. 8.625/1993 (Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público). 
 
Tema 952: 

O reajuste de mensalidade de plano de saúde individual ou familiar fundado na mudança 
de faixa etária do beneficiário é válido desde que (i) haja previsão contratual, (ii) sejam 
observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e (iii) não 
sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base 
atuarial idônea, onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso. 
 
Tema 989: 

Nos planos de saúde coletivos custeados exclusivamente pelo empregador não há direito 
de permanência do ex-empregado aposentado ou demitido sem justa causa como 
beneficiário, salvo disposição contrária expressa prevista em contrato ou em 
acordo/convenção coletiva de trabalho, não caracterizando contribuição o pagamento 
apenas de coparticipação, tampouco se enquadrando como salário indireto. 
 
Tema 990: 

As operadoras de plano de saúde não estão obrigadas a fornecer medicamento não 
registrado pela ANVISA. 
 
STF – Principais teses firmadas em Repercussão Geral: 

 
Tema 345: 

É constitucional o ressarcimento previsto no art. 32 da Lei 9.656/98, o qual é aplicável 
aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo SUS e 
posteriores a 4/6/1998, assegurados o contraditório e a ampla defesa, no âmbito 
administrativo, em todos os marcos jurídicos. 
 
Tema 500:  

1. O Estado não pode ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 2. A ausência 
de registro na ANVISA impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por 
decisão judicial. 3. É possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento 
sem registro sanitário, em caso de mora irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido 
(prazo superior ao previsto na Lei nº 13.411/2016), quando preenchidos três requisitos: 
(i) a existência de pedido de registro do medicamento no Brasil (salvo no caso de 
medicamentos órfãos para doenças raras e ultrarraras); (ii) a existência de registro do 
medicamento em renomadas agências de regulação no exterior; e (iii) a inexistência de 
substituto terapêutico com registro no Brasil. 4. As ações que demandem fornecimento 
de medicamentos sem registro na ANVISA deverão necessariamente ser propostas em 
face da União. 
 
Tema 579: 

É constitucional a regra que veda, no âmbito do Sistema Único de Saúde, a internação em 
acomodações superiores, bem como o atendimento diferenciado por médico do próprio 



Sistema Único de Saúde, ou por médico conveniado, mediante o pagamento da diferença 
dos valores correspondentes. 
 
Tema 793:  

Os entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente 
responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde, e diante dos critérios 
constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à autoridade judicial 
direcionar o cumprimento conforme as regras de repartição de competências e determinar 
o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro. 


